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IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até \\ /\\ /\\\\ ou \\ meses e/ou \90 dias a contar da data

fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data \\ /\\ /\\\\, ————— dias a contar da publicação do anún-

cio no Diário da República ou

no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora 10 horas e 30 minutos. Local Salão Nobre do edifício dos Paços do Município.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

O prazo de contrato é de 10 anos (120 meses).

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

23 de Março de 2007. — O Presidente da Câmara, Ângelo João

Guarda Verdades de Sá. 2611001904

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £
Serviços £
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Câmara Municipal de Borba Presidente da Câmara Municipal

de Borba

Endereço Código postal

Praça da República, Apartado 13 7150-249

Localidade/Cidade País

Borba Portugal

Telefone Fax

268891630 268894806

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

«Concurso público para beneficiação da EM 506-1 entre Borba (EN 4) e Orada.»

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Trabalhos de beneficiação de uma estrada:

Movimento de terras (em alargamentos e abertura de caixa); tapete em betão betumi-

noso; drenagens; obras de arte; sinalização e arranjos exteriores.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Concelho de Borba.

Código NUTS

PT183 ALENTEJO — ALENTEJO CENTRAL.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.23.32.20-7\\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

Totalidade de um projecto de execução (com todos os trabalhos descritos em

II.1.6).

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses 10 e/ou em dias \\\ a partir da data da consigna-

ção (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

A caução a exigir para garantir o contrato é de 5% do valor da adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

O financiamento será assegurado através de verbas inscritas no PPI do município

de Borba, com eventual recurso a verbas do QCA III.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Em conformidade com o ponto 7 do programa de concurso.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

Em conformidade com o ponto 6 do programa de concurso. Assim, só serão admitidos,

como concorrentes, os titulares de alvarás, emitidos pelo IMOPPI, que contenham as

seguintes autorizações, de acordo com a Portaria n.º 19/2004, de 10 de Janeiro:

a) 1.ª subcategoria da 2.ª categoria, ou empreiteiro geral/construtor geral de obras

de urbanização, da classe correspondente ao valor da proposta;

b) 6.ª, 8.ª, 9.ª e 11.ª subcategorias da 2.ª categoria; 2.ª, 3.ª, 4.ª e 7.ª subcategorias

da 4.ª categoria e 1.ª, 2.ª e 7.ª subcategorias da 5.ª categoria correspondentes, cada

uma, ao valor dos trabalhos especializados que lhe respeitam, consoante a parte

que a cada um desses trabalhos cabe na proposta e que será indicada em do-

cumento anexo aquele, caso o concorrente não recorra à faculdade conferida na

alínea c);

c) Caso o concorrente não disponha de alguma(s) da(s) autorização(ões) exigida(s)

na alínea b), indicará, em documento anexo à proposta, o(s) subempreiteiro(s)

possuidor(es) dessa(s) autorização(ões) ao(s) qual(ais) ficará vinculado por contrato

para execução dos trabalhos que lhe respeitem;

d) No caso da alínea anterior, terão igualmente de ser anexadas à proposta as decla-

rações de compromisso subscritas pelo concorrente e por cada um dos subemprei-

teiros das quais conste o nome destes, o seu endereço, a titularidade do certificado

contendo as autorizações exigidas no concurso e, bem assim, o valor total dos tra-

balhos que lhes respeitem;

e) Em alternativa, os dois documentos exigidos nas alíneas c) e d) poderão ser fun-

didos numa só declaração para cada subempreiteiro.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Em conformidade com os pontos 6 e 13 do programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Em conformidade com os pontos 6 e 13 do programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Em conformidade com os pontos 6 e 13 do programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

B 1.1) O critério de apreciação das propostas para a adjudicação da empreitada é o

da proposta economicamente mais vantajosa, atendendo a pontuação obtida numa

escala de 0 a 5 valores nos seguintes factores, subfactores e pesos de ponderação:

a) Preço (40%);

b) Valia técnica da proposta (35%);

c) Prazo de execução (25%).

B 1.2) Preço: à proposta de mais baixo preço será atribuída a classificação de (5),

obtendo-se as seguintes classificações por proporção inversa (regra de três simples

de ordem inversa)

PP =

 5 × Vm

 Va
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PP — pontuação do preço da proposta em análise;

Vm — Valor da proposta de menor custo;

Va — Valor da proposta em análise.

B 1.3) Valia técnica da proposta: esta avaliação incide sobre os elementos escritos

e gráficos da proposta e resulta da classificação obtida, numa escala de (0-5) valo-

res e respectiva ponderação nos seguintes subfactores de apreciação das propostas

(VTP):

Plano de trabalhos e respectiva compatibilização e coerência com o plano de paga-

mentos/cronograma financeiro (PT) — 60%;

Memória descritiva e justificativa do modo de execução da obra (MD) — 40%;

VTP = 0,60 × PT + 0,40 × MD

B 1.4) Prazo de execução: à proposta de menor prazo será atribuída a classificação

de (5) valores, obtendo-se as seguintes classificações por proporção inversa (regra

de três simples de ordem inversa):

PE =

5 × Pm

P a

PE — pontuação do prazo de execução da proposta em análise;

Pm — tempo da proposta de menor prazo de execução;

Pa — tempo da proposta em análise.

B 1.5) Para a classificação final CF utilizar-se-á a seguinte fórmula:

CF = (0,40 × PP) + (0,35 × VTP) + (0,25 × PE)

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção \\ /\\ /\\\\ ou \15 dias a contar da

publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 400 euros mais IVA à taxa de 21%. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento

A pagar na tesouraria da Câmara Municipal de Borba, em numerário ou cheque en-

dossado à ordem do Município de Borba. Quando solicitados pelo correio serão

remetidos contra o envio daquele montante, acrescido dos respectivos portes.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

\\ /\\ /\\\\ ou \30 dias a contar da sua publicação no Diário

da República

Hora 17 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até \\ /\\ /\\\\ ou \\ meses e/ou \66 dias a contar da data

fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Em conformidade com o ponto 5.2 do programa de concurso.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data \\ /\\ /\\\\, ————— dias a contar da publicação do anún-

cio no Diário da República ou

no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora  10 horas. Local  Salão Nobre dos Paços do Concelho.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

23 de Março de 2007. — O Presidente da Câmara, Ângelo João

Guarda Verdades de Sá. 2611001790

CÂMARA MUNICIPAL DAS CALDAS DA RAINHA

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Município das Caldas da Rainha.

Endereço postal:

Praça de 25 de Abril.

Localidade:

Caldas da Rainha.

Código postal:

2500-110.

País:

Portugal.

Pontos de contacto:

Serviço de concursos.

À atenção de:

Júri do concurso.

Telefone:

262839700.

Fax:

262839726; 262839729.

Correio electrónico:

servicodeconcurso@cm-caldas-rainha.pt

Endereços internet:

Endereço geral da entidade adjudicante:

www.cm-caldas-rainha.pt

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Outro: preencher anexo A.III.

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-

DES

Autoridades regionais ou locais.

A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudi-

cantes:

Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Prestação de serviços de segurança e vigilância de instalações municipais.

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

c) Serviços.

Categoria de serviços n.º 23.

Principal local de execução: cidade das Caldas da Rainha.

Código NUTS: PT16B.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

Serviços de segurança e vigilância de instalações municipais.

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 74610000.

II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos

(ACP)?

Não.

II.1.8) Divisão em lotes:

Não.

II.1.9) São aceites variantes:

Não.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO

Período em meses: 12  (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

Para garantir o exacto e pontual cumprimento das suas obrigações, o adjudica-

tário deve prestar uma caução no valor de 5% do montante total do fornecimen-

to, com exclusão do IVA.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam:

Nas condições de pagamento a apresentar pelos concorrentes não podem ser

propostos adiantamentos por conta dos bens a entregar. O pagamento iniciar-

-se-á 30 dias após a apresentação da factura correspondente ao fornecimento do

bem em causa.

III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do

contrato:

Não.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Para a comprovação das habilitações profissionais, a proposta deve ainda ser

acompanhada de documento comprovativo de alvará de empresa de segurança,

de acordo com o estipulado no Decreto-Lei n.º 231/98, de 22 de Julho.




